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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0005/2024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS 
– SC. 
 
 
 
 
 
 
 
Pregão Eletrônico nº 0005/2024 
Objeto: Contrarrazões ao Recurso Administrativo  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
AUTO COLETIVO CAÇADOR LTDA.,  
pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº 83.060.327/0002-67, estabelecida na Av. 
Engenheiro Lourenço Faoro, nº 1421, Bairro São Cristóvão, Caçador, SC, 
CEP 89509-600, por seu representante legal RODRIGO MAGUEROSKI, 
brasileiro, casado, nascido em 09/08/1976, empresário, portador da 
cédula de identidade nº 2.763.670, inscrito no CPF/MF sob nº 
020.895.919-00, com endereço comercial retro, VEM, tempestivamente, 
à presença de Vossa Senhoria, apresentar suas  

 
C O N T R A R A Z Õ E S 
ao Recurso Administrativo interposto 

pela empresa A&C SUSPENSÕES FREIOS E SOLDAS EM GERAL LTDA., 
contra decisão que a inabilitou na licitação, pelas razões fáticas e jurídicas 
a seguir delineadas: 

 
I – DOS FATOS: 
 
A recorrente restou inabilitada no 

processo licitatório em razão de não apresentar ‘in oportuno tempore’ os 
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documentos de habilitação exigidos no processo licitatório, apresentando 
somente a declaração conjunta. 

 
Irresignada com a objetiva e justa 

decisão do pregoeiro, a A&C recorreu pleiteando a reforma da decisão 
que a inabilitou. 

 
Contudo, a Recorrida não pode aquiescer 

com os infundados argumentos utilizados pela empresa Recorrente, 
conforme veremos adiante.  

 
 
II – NO MÉRITO: 
 
Conforme se verídica, o mencionado 

documento não foi apresentado pela recorrente na fase de habilitação, 
tendo sido desclassificada.  Posteriormente, em 21/02/24 a recorrente 
anexou o documento faltante.  

 
É fato incontroverso que não foi 

atendido pela empresa recorrente aquilo que é exigido pelo edital e o 
Pregoeiro nada mais fez do que observar os critérios estabelecidos no 
próprio edital que definiu as regras do processo de licitação, de sorte que 
a decisão inabilitadora não se desvinculou do instrumento editalício.  

 
 
Neste contexto, não há que se falar em 

ato arbitrário, pautado em uma interpretação restritiva ou prejudicial. 
Houve apenas o cumprimento, em última análise, do art. 41 da Lei de 
Licitações: ”A administração não pode descumprir as normas e condições 
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. 

 
Marçal Justen Filho ressalta que "o 

instrumento convocatório cristaliza a competência discricionária da 
Administração, que se vincula a seus termos. Conjugando a regra do art. 
41 com aquela do art. 4º, pode-se afirmar a estrita vinculação da 
Administração ao edital, seja quanto as regras de fundo quanto àquelas 
de procedimento. (...). Ao descumprir normas constante do edital, a 
Administração Pública frustra a própria razão de ser da licitatório" (ob.cit., 
pág. 330). 

Nesse sentido, nos ensina José dos 
Santos Carvalho Filho:  
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“A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do 
administrador e dos administrados. Significa que as 
regras traçadas para o procedimento devem ser 
fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é 
respeitada, o procedimento se torna inválido e suscetível 
de correção na via administração ou judicial.  O princípio 
da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se 
a alteração de critérios de julgamento, além de dar a 
certeza aos interessados do que pretende a 
Administração. E se evita, finalmente, qualquer brecha 
que provoque violação à moralidade administrativa, à 
impessoalidade e à probidade administrativa. [...] Vedado 
à Administração e aos licitantes é o descumprimento das 
regras de convocação, deixando de considerar o que nele 
se exige, como, por exemplo, a dispensa de documento 
ou a fixação de preço fora dos limites estabelecidos. Em 
tais hipóteses, deve dar-se a desclassificação do licitante, 
como, de resto, impõe o art. 48, I, do Estatuto”.  

 
A Constituição Federal brasileira 

determina que a administração pública obedeça aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, 
caput).  

 
Explicita ainda a Constituição a 

necessidade de observância desses princípios ao exigir que as obras, 
serviços, compras e alienações sejam contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes (art. 37, inciso XXI). 

 
 
Para regulamentar o procedimento da 

licitação exigido constitucionalmente, foi inicialmente editada a Lei n. 
8.666/1993. Com a Lei n. 10.520/2002, mais uma modalidade licitatória 
(pregão) foi introduzida no modelo brasileiro, ao qual se aplicam 
subsidiariamente as regras da Lei n. 8.666/1993. Posteriormente foi 
editada a lei nº14.133/21 a qual estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
mas que em seu âmago mantém a vinculação do licitante aos termos do 
edital. 

Veja-se o que consta no artigo 5º da Lei 
14.133/21: 

 

https://jus.com.br/tudo/processo
https://jus.com.br/tudo/licitacao
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CAPÍTULO II 

 
DOS PRINCÍPIOS 

 
Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, 
da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições 
do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro). (grifo nosso) 
 

 
Consta ainda na referida Lei: 

 
 
Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
(...) 
II - não obedecerem às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital; (grifo nosso) 
 
 
 
Portanto, seja qual for a modalidade 

adotada, deve-se garantira observância da isonomia, legalidade, 
impessoalidade, igualdade, vinculação ao instrumento convocatório e 
julgamento objetivo, previstos expressamente na legislação pátria. 

 
 
Dentre as principais garantias, pode-se 

destacar a vinculação da Administração ao edital que regulamenta o 
certame licitatório. Trata-se de uma segurança para o licitante e para o 
interesse público, extraída do princípio do procedimento formal, que 
determina à Administração que observe as regras por ela própria lançadas 
no instrumento que convoca e rege a licitação. 

 
Segundo Lucas Rocha Furtado, 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://jus.com.br/tudo/tribunal-de-contas
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União, o instrumento convocatório é a lei do caso, aquela que irá regular 
a atuação tanto da administração pública quanto dos licitantes. Esse 
princípio é mencionado no art. 3º da Lei de Licitações, e enfatizado pelo 
art. 41 da mesma lei que dispõe que “a Administração não pode 
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada”. (Curso de Direito Administrativo, 2007, p.416) 

 
 
O mesmo autor prossegue no exame da 

questão, e reforça sua argumentação a respeito da vinculação do edital 
com o art. 41, §2º, da Lei 8.666: “Ali, fixa-se prazo para que o licitante 
possa impugnar os termos do edital. Expirado esse prazo, decairá o 
participante da licitação do direito de impugná-lo. Isto significa dizer que 
quem participa da licitação não pode esperar pela sua inabilitação ou 
desclassificação para, somente então, impugnar a regra contida no edital 
que levaria à sua exclusão do processo” (Curso deDireito Administrativo, 
2007, p.417). 

 
Ainda sobre a vinculação ao edital, 

Marçal Justen Filho afirma que “Quando o edital impuser comprovação de 
certo requisito não cogitado por ocasião do cadastramento, será 
indispensável a apresentação dos documentos correspondentes por 
ocasião da fase de habilitação” (Pregão. Comentários à Legislação do 
Pregão Comum e do Eletrônico, 4ª ed., p. 305).  

 
 
Como exemplo de violação ao referido 

princípio, o referido autor cita a não apresentação de documento exigido 
em edital e/ou a apresentação de documento em desconformidade com 
o edital. 

 
 
Sobre o tema, igual orientação pode ser 

encontrada no Supremo Tribunal Federal (STF), no Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), no Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) e no 
Tribunal de Contas da União, como será a seguir demonstrado. 

 
 
O STF (RMS 23640/DF) tratou da questão 

em decisão assim ementada: 
 

 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA 
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FINANCEIRA SEM ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. 
PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o 
licitante apresenta sua proposta financeira sem 
assinatura ou rubrica, resta caracterizada, pela apocrifia, 
a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos 
princípios da vinculação ao instrumento convocatório e 
do julgamento objetivo, a desclassificação do licitante 
que não observou exigência prescrita no edital de 
concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional 
da preponderância da proposta mais vantajosa para o 
Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas 
válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo 
como incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. 
É imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na 
sua proposta financeira, sob pena de a Administração não 
poder exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que se 
sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso. 

 
 
O STJ já se manifestou diversas vezes a 

respeito do tema (por exemplo: RESP 595079, ROMS 17658). No RESP 
1178657, o tribunal decidiu: 

 
 

“ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 
PREGÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA 
EXIGIDA. O Tribunal de origem entendeu de forma 
escorreita pela ausência de cumprimento do requisito 
editalício. Sabe-se que o procedimento licitatório é 
resguardado pelo princípio da vinculação ao edital; esta 
exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal 
artigo veda à Administração o descumprimento das 
normas contidas no edital. Sendo assim, se o edital prevê, 
conforme explicitado no acórdão recorrido (fl. 264), "a 
cópia autenticada da publicação no Diário Oficial da 
União do registro do alimento emitido pela Anvisa", este 
deve ser o documento apresentado para que o 
concorrente supra o requisito relativo à qualificação 
técnica. Seguindo tal raciocínio, se a empresa apresenta 
outra documentação - protocolo de pedido de renovação 
de registro - que não a requerida, não supre a exigência 
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do edital. Aceitar documentação para suprir determinado 
requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar um 
concorrente em detrimento de outros, o que feriria o 
princípio da igualdade entre os licitantes”. 

 
 
O TRF1 também já decidiu que a 

Administração deve ser fiel ao princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório (AC 199934000002288): “Pelo princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, ´a Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada´ (Lei 
nº 8.666/93, art. 3º, 41 e 43, I). O edital é a lei da licitação. A despeito do 
procedimento ter suas regras traçadas pela própria Administração, não 
pode esta se furtar ao seu cumprimento, estando legalmente vinculada à 
plena observância do regramento”. 

 
O mesmo TRF1, noutra decisão (AC 

200232000009391), registrou: 
 

 
“Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4º [Lei 
nº 8.666/93], pode-se afirmar a estrita vinculação da 
Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo 
quanto àquelas de procedimento. (...) O descumprimento 
a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive 
através dos instrumentos de controle interno da 
Administração Pública. Nem mesmo o vício do edital 
justifica a pretensão de ignorar a disciplina por ele 
veiculada. Se a Administração reputar viciadas ou 
inadequadas as regras contidas no edital, não lhe é 
facultado pura e simplesmente ignorá-las ou alterá-las 
(...)"(Justen Filho, Marçal; Comentários à lei de licitações 
e contratos administrativos; 8ª ed., São Paulo, Dialética, 
comentários ao art. 41, pgs. 417/420). A conduta da 
Administração na condução do pleito foi de estrita 
observância e vinculação ao edital, sendo o direito 
prejudicado pertencente a terceiro que não observou as 
prescrições editalícias, sendo descabida a pretensão de 
beneficiar-se de sua desídia”. (grifos nossos) 

 
 
Por fim, para além dos tribunais 

judiciários, mister trazer à baila a posição do TCU sobre a matéria aqui 
discutida. Há centenas de acórdãos do TCU que tratam da vinculação ao 
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edital, com orientação alinhada àquela apresentada neste parecer e que 
podem ser sintetizadas na recomendação apresentada pelo tribunal no 
Acórdão 483/2005:  

 
 

“Observe com rigor os princípios básicos que norteiam a 
realização dos procedimentos licitatórios, especialmente 
o da vinculação ao instrumento convocatório e o do 
julgamento objetivo, previstos nos artigos 3º, 41, 44 e 45 
da Lei nº 8.666/1993”. 

 
 
Outras decisões reforçam essa posição 

do TCU, como se constata no sumário dos acórdãos a seguir transcritos: 
 
 
 
Acórdão 4091/2012 - Segunda Câmara 
 
 
REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇO. EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE 
TÉCNICA EM PERCENTUAL MÍNIMO DE 50% PARA TODOS 
OS ITENS LICITADOS. ILEGALIDADE. ACEITAÇÃO DE 
ATESTADOS DOS VENCEDORES EM DESACORDO COM O 
PRÓPRIO EDITAL. MALFERIMENTO DOS PRINCÍPIOS DA 
ISONOMIA E DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA AOS 
RESPONSÁVEIS. DETERMINAÇÕES. PEDIDO DE REEXAME. 
CONHECIMENTO. NEGATIVA DE PROVIMENTO 
 
 
Acórdão 966/2011 - Primeira Câmara 
 
REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES EM PREGÃO ELETRÔNICO. 
CONSTATAÇÃO DE ALGUMAS FALHAS RELACIONADAS À 
INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. PROCEDÊNCIA 
PARCIAL. DETERMINAÇÃO. 

 
 
Conclui-se, pois, que o  princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração e o 
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licitante a observarem as regras e condições previamente estabelecidas 
no edital. 

 
Ademais, não há falar em excesso de 

formalismo por parte da Administração Pública quando do atendimento 
das regras editalícias, já que o que deve resguardar são os princípios da 
legalidade e da isonomia, sempre perseguindo, a prevalência do Interesse 
Público.  

 
Nesse sentido, em recente julgado em 

caso análogo, na justiça especializada em que se processa ações judiciais 
em que tem como parte Conselhos Profissionais, o Tribunal Regional 
Federal, já elucidou a questão, conforme decisum adiante. 

 
 
 
“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
LICITAÇÃO. PREGÃO. DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA 
EDITALÍCIA. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. 
CORRETA INABILITAÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
1. O presente feito cinge-se sobre legalidade da 
inabilitação da Apelante no processo licitatório, 
modalidade Pregão Presencial nº 05/2012, promovido 
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Estado do Rio de Janeiro-CREA/RJ, devido a não 
apresentação dos Termos de Abertura e de 
Encerramento de Balanço Patrimonial da empresa, 
registrado na Junta Comercial ou Cartório de Registro, 
conforme prescrevia o edital do certame. 
2. De fato, não houve qualquer irregularidade na 
inabilitação promovida pelo CREA/RJ, eis que a 
Requerente reconhece, em sua peça recursal, que não 
apresentou os Termos de Abertura e Fechamento do 
balanço patrimonial requeridos pelo edital. Ademais, 
incabível a alegação de que a supracitada exigência é 
ilegal e desarrazoada, pois encontra respaldo na 
Resolução nº 1.330/11, do Conselho Federal de 
Contabilidade, que dispõe sobre o assunto. 
3. Por fim, vale ressaltar que a Apelante não impugnou o 
instrumento convocatório, em momento oportuno, 
conforme estabelece o artigo 41, da Lei nº8.666/93, 
aceitando as regras ali impostas, não cabendo a 
contestação das normas editalícias após o início da 
licitação, sob pena de ofensa ao Princípio da Vinculação 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11306164/artigo-41-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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ao Edital, que deve ser respeitado por todos os 
participantes, por ser lei entre as partes. 
4. Apelação desprovida”. (TRF2 Apelação Cível 
201251010436947. Desembargadora Federal MARIA 
AMELIA SENOS DE CARVALHO. J. 20.08/2014). 

 
 
A Administração Pública, no curso do 

processo de licitação, não pode se afastar das regras por ela mesma 
estabelecidas no instrumento convocatório, pois, para garantir segurança 
e estabilidade às relações jurídicas decorrentes do certame licitatório, 
bem como para se assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, 
é necessário observar estritamente as disposições constantes do edital ou 
instrumento congênere. 

 
Enfim, ao contrário do que tenta 

argumentar a Recorrente, o Edital foi devidamente observado, tendo o Sr. 
Pregoeiro atendido o especial interesse da administração pública.  

 
 
III - DOS PEDIDOS:  
 
 
ANTE DO EXPOSTO,  
pugna a recorrida pelo TOTAL 

DESPROVIMENTO do recurso administrativo apresentado, preservando-se 
os princípios que norteiam o processo licitatório, em especial o da 
vinculação do edital, dando-se prosseguimento à contratação, na forma 
da lei. 

 
NESTES TERMOS, 
PEDE DEFERIMENTO 
 
Rio das Antas/SC , 04 de março  de 2.024. 
 
 
 

 
AUTO COLETIVO CAÇADOR LTDA. 

Rodrigo Magueroski 
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